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             Lei N.º 444/2010 

 
SÚMULA: Altera o número de vagas do 
cargo de Técnico de Enfermagem do 
quadro do Grupo Funcional dos cargos 
da Área Estratégica - AEST, anexo III e 
do Quadro Funcional dos cargos de 
SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO – SNM, 
anexo V da Lei 334, de 17 de dezembro 
de 2007 e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal aprovou e BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK 

LEMES, Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica respectivamente alterado no Quadro do Grupo 

Funcional dos cargos da ÁREA ESTRATÉGICA – AEST – cargos de 

provimento em comissão, ANEXO III e no Quadro do Grupo Funcional dos 

cargos de SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO – SNM, ANEXO V, da Lei 334 de 17 

de dezembro de 2007, para 06 (seis) o número de vagas para o cargo de 

Técnico de Enfermagem e para 08 (oito) o número de vagas para o cargo de 

Técnico de Enfermagem. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  Gabinete da Prefeita de  Nova Monte Verde-MT, 07 de junho de 2010.  

  
 
   BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES 
     Prefeita Municipal 
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ANEXO – III 
 

Quadro do Grupo Funcional dos cargos da 
ÁREA ESTRATÉGICA - AEST  

- cargos de provimento em comissão –  
 

Base de 
Comissionamento 

 
 

 
Símbolo 

 

Pessoal 
de 

Carreira 

Pessoal 
 

Externo 

 
 

Cargo 
40 Horas Semanais 

 
 

Vagas 

AEST-14 VB 6.200,00 Médico do Programa de Saúde na Família 
 

04 

AEST-11 VB 2.100,00 Enfermeiro do Programa de Saúde Família 
 

04 

AEST-13 VB 3.000,00 Odontólogo do Programa de Saúde na 
Família 

04 

AEST-07 VB 900,00 Técnico de Enfermagem 06 
 

AEST-06 VB 600,00 Agente Operacional de Serviços Diversos 
 

02 

AEST-05 VB 500,00 Auxiliar de Enfermagem 
 

08 

AEST-04 VB 450,00 Auxiliar de Consultório Odontológico 
 

04 

AEST-04 VB 450,00 Auxiliar Administrativo  
 

04 

AEST-02 VB 400,00 Zeladora 
 

04 

AEST-03 VB 412,00 Agente Comunitário de Saúde  
 

30 

 
SUBTOTAL – AEST 

 
72 
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ANEXO – V 

 
Quadro do Grupo Funcional dos cargos de  

SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO – SNM 
 

Símbolo 
 

Nível de 
Ref. 

Vencimento 
Inicial 

Cargo Hs/ 
Sem. 

Vagas 

SNM 12 900,00 Técnico em Vigilância Sanitária 
 

40 02 

SNM 12 900,00 Técnico Laboratório e Análises 
Clínicas 

40 03 

SNM 12 900,00 Técnico em Higiene Dental – 
THD 
 

40 02 

SNM 12 900,00 Técnico em Enfermagem 
 

40 08 

SNM  12 900,00 Técnico em Radiologia 
 

40 02 

SNM 12 900,00 Técnico Agrícola 
 

40 02 

SNM 12 900,00 Técnico em Controle 
Administrativo 

40 03 

SNM 11 800,00 Padeiro confeiteiro 
  

40 01 

SNM 11 800,00 Conselheiro Tutelar 
 

40 05 

SNM 07 600,00 Assistente de Controle 
Administrativo 

40 25 

SNM 07 600,00 Fiscal de Tributos 
 

40 03 

SNM 07 600,00 Fiscal de Obras e Posturas 
 

40 02 

SNM 07 600,00 Fiscal de Vigilância Sanitária 
 

40 03 

 
SUBTOTAL – SNM 

 
61 

 
 
 
 
 

 
 
 

 


